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Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto nos contratos -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 198/2009, n.º 199/2009 e n.º 200/2009 aplica -se, com as necessárias 
adaptações, ao presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2009 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Actividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
Assinado em Lisboa, em 24 de Fevereiro de 2010, em dois exemplares 

de igual valor. — O Presidente do Instituto do Desporto de Portugal, I. P., 
(Luís Bettencourt Sardinha). — O Presidente da Federação Portuguesa 
de Futebol, (Gilberto Parca Madaíl).

202963834 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 3932/2010
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, reconhece -se à Liga dos 
Amigos das Crianças do Hospital Maria Pia, com o NIPC 503641685, 
com sede na Avenida da Boavista, 827, 4050 -000 Porto, a isenção de 
IRC nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das 
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus 
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimoniais.

Esta isenção aplica -se a partir de 26 de Abril de 2002, data em que o 
despacho de reconhecimento de pessoa colectiva de utilidade pública, 
do Primeiro -Ministro, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 97, ficando condicionada à observância continuada dos requisitos 
estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do n.º 3 do artigo 10.º do Código 
do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, previstas 
nos n.os 4 e 5 deste artigo.

13 de Janeiro de 2010. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Sérgio Trigo Tavares Vasques.

302879205 

 Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Declaração de rectificação n.º 427/2010

Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 3576/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de Fevereiro de 2010, 

a p. 8656, relativo à revogação da delegação de poderes do director da 
Alfândega do Freixieiro, rectifica -se que onde se lê:

«22/02/2010. — O Director de Serviços de Gestão de Recursos 
Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.»

deve ler -se:
«12 de Fevereiro de 2010. — O Director da Alfândega do Frei-

xieiro, José Daniel Carvalho de Sousa Pinto.»
26 de Fevereiro de 2010. — O Director de Serviços de Gestão de 

Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.
202964466 

 Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros

Aviso n.º 4544/2010
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, tornam -se públicas as listas unitárias de ordenação final dos 
candidatos aprovados no procedimento concursal comum para ocupação 
de dois postos de trabalho da carreira/categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 157, de 14 de Agosto de 2009, através do aviso 
n.º 14505/2009, de 29 de Julho, e a seguir discriminadas:

Lista unitária de ordenação final

Referência A 

Valores

Candidatos Classificação
final

1.º Maria do Rosário de Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,64
2.º Antínia Andreia Andrade de Morais . . . . . . . . . . . . . . 16,29
3.º Isabel de São José Soares Rosário  . . . . . . . . . . . . . . . 15,74
4.º Cármen Sofia Vieira Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,48
5.º Vasco Miguel Gama Frade de Almeida  . . . . . . . . . . . 14,28
6.º José António Monteiro Taborda  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,03

 Referência B 
Valores

Candidatos Classificação
final

1.º Maria Celeste Antunes Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . 17,17
2.º Carla Alexandra C. Lopes Osório Nunes  . . . . . . . . . . 15,92
3.º Vasco Miguel Gama Frade de Almeida  . . . . . . . . . . . 15,15
4.º Cármen Sofia Vieira Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,01
5.º Sandra Paula Correia Santana Carrapiço  . . . . . . . . . . 14,44
6.º Maria do Rosário de Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,25
7.º José António Monteiro Taborda  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,83

 A presente lista foi devidamente homologada, tendo sido afixada 
na DGITA, publicitada na respectiva página electrónica, bem como 
notificada aos candidatos, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
citada Portaria.

24 de Fevereiro de 2010. — O Director -Geral, Luís Pinto.
202964644 

 Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.º 59/2010
Em cumprimento do disposto no artigo 52.º da Lei n.º 91/2001, de 20 

de Agosto, republicada em Anexo à Lei n.º 48/2004, de 24 de Agosto, 
publicamse os mapas I a IX, modificados em virtude das alterações 
efectuadas até 31 de Dezembro respeitantes ao Orçamento do Estado 
de 2009. 




